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DA PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO – PRPPG/UNESPAR 

A Pró-Reitoria de Pós-Graduação (PRPPG) é o setor administrativo da Reitoria da Universidade 
Estadual do Paraná (Unespar) que tem as atribuições de planejar, coordenar, controlar e 
fomentar as atividades acadêmicas no âmbito da Pós-Graduação Stricto Sensu, em 
consonância com o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (Cepe) – instância deliberativa 
que define as diretrizes institucionais para os Programas de Pós-Graduação. 

 

Missão 
A PRPPG tem como missão articular as atividades no âmbito da Pós-Graduação Stricto Sensu, 
para o cumprimento das normas pertinentes, em consonância com as deliberações do Cepe da 
Unespar. 
 

Visão 
A PRPPG atua para a consolidação dos Programas de Pós-Graduação da Unespar. Além disso, 
apoia a criação de propostas inovadoras em áreas estratégicas, que promovam a inserção 
regional e a formação de recursos humanos altamente qualificados por meio da disseminação 
do conhecimento produzido, comprometidos com a inclusão social e a cidadania. 
 

Valores 
• Excelência 
• Responsabilidade social 
• Inovação  
• Ética 
• Inserção regional  
 
 
 

APRESENTAÇÃO 

O Plano de Ações Estratégicas Institucionais contempla cinco eixos temáticos e 

estabelece as diretrizes que orientam os Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu da 

Unespar. Por estratégico, compreende-se a adoção de um conjunto de ações 

institucionais articuladas, capazes de orientar o desenvolvimento de ações 

previamente planejadas com vistas à consolidação dos Programas de Pós-Graduação 

na Unespar. Os respectivos eixos temáticos e suas metas, em sintonia com as ações da 

gestão superior da universidade para a sua execução, objetiva qualificar os Programas 

de Pós-Graduação Stricto Sensu da Unespar com relação aos critérios estabelecidos 

pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes), bem 

como criar condições para a abertura de cursos de Doutorado.  

Os Programas de Pós-Graduação da Unespar desenvolvem pesquisas voltadas às 

questões relacionadas à cultura, à educação/ao ensino, à sociedade, à economia, à 
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saúde e ao desenvolvimento sustentável. Ao considerar as áreas de pesquisa dos 

programas, o Plano de Ações Estratégicas orienta-se pela busca da excelência na Pós-

Graduação por meio da formação adequada de pessoal, do fortalecimento da 

pesquisa, dos processos de inovação e de disseminação de conhecimento, da inserção 

na sociedade e da ampla divulgação das suas pesquisas junto à comunidade científica 

nacional e internacional. 

Alinhado ao Plano de Desenvolvimento Institucional, o Plano de Ação Estratégica 

estabelece metas para adequação e melhorias das condições de infraestrutura e de 

eficiência na gestão administrativa dos programas e das instâncias da Unespar 

envolvidas com a Pós-Graduação, na política de formação, de atração e de 

permanência dos estudantes, no acompanhamento dos egressos, bem como na 

qualificação da produção intelectual e artística por meio de convênios com Programas 

de Pós-Graduação consolidados de instituições, no Brasil e no exterior, com vistas a 

fomentar políticas de internacionalização dos Programas de Pós-Graduação.  

Contudo, deve-se ressaltar que o fortalecimento dos Programas de Pós-Graduação, a 

considerar a natureza imanente da Unespar na sua composição em sete campi, se insta 

a perseguir as ações capazes de potencializar a inserção regional dos programas por 

meio do desenvolvimento de parcerias estratégicas locais e da disseminação do 

conhecimento produzido mediante ampla divulgação dos resultados alcançados por 

intermédio das pesquisas concluídas. Assim, o Plano de Ações Estratégicas visa a 

analisar a inserção dos programas em suas respectivas regiões, compreender as 

demandas da comunidade e desenvolver ações por meio de práticas inovadoras, 

consoantes com as necessidades regionais com vistas ao desenvolvimento econômico 

e social inclusivo. 

A execução das metas estabelecidas no Plano de Ações Estratégicas será objeto de 

acompanhamento permanente em adequação ao processo de autoavaliação da 

Unespar, conforme o Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI). A autoavaliação 

anual dos Programas de Pós-Graduação, por meio de instrumentos on-line, bem como 

por intermédio de outros instrumentos, aplicados esporadicamente, terão seus dados 

4
2

Assinatura Avançada realizada por: Renan Bandeirante de Araujo em 10/12/2021 19:32. Inserido ao protocolo 18.429.019-7 por: Renan Bandeirante de Araujo em:
10/12/2021 19:31. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código: c691cf8786c496b12e290a7cb794cf5b.



 

 

compilados em relatórios que servirão como instrumento de orientação permanente 

para o cumprimento das metas estabelecidas.  

 

EIXO I: INFRAESTRUTURA E GESTÃO ADMINISTRATIVA DOS PROGRAMAS  

Meta 1: Estabelecer estratégias de investimento destinadas a reforçar a infraestrutura 

institucional voltada à execução das atividades de pesquisa, ensino e extensão. 

Estratégia: Melhoria das condições de infraestrutura e de funcionamento dos programas. 

Ações:    

 Equipar salas de aulas com tecnologias multimídia e tecnologias assistivas. 

 Modernizar laboratórios de uso dos Programas de Pós-Graduação. 

 Adequar os laboratórios de forma a atender às normas ambientais e de biossegurança. 

 Elaborar relatório periódico sobre instalação física disponível, funcionamento e 

manutenção.  

Resultados esperados: Criar condições para o aprimoramento dos resultados das pesquisas 

realizadas. Produzir elementos que ofereçam dados para as políticas da universidade com 

relação às instalações físicas, bem como criar condições de atendimento das necessidades dos 

campi para o funcionamento pleno dos Programas de Pós-Graduação. 

Meta 2:  Conferir maior eficiência administrativa aos processos de gestão dos programas. 

Estratégia: Modernizar a gestão administrativa dos programas por meio da introdução de 

ferramentas tecnológicas de gestão nas secretarias dos Programas de Pós-Graduação. 

Ações:    

 Disponibilizar ferramentas adequadas de gestão e de acesso aos sistemas operacionais da 

Capes e do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) nas 

secretarias dos programas.  

 Alocar pessoal de apoio para os serviços administrativos e de gestão dos Programas de Pós-

Graduação. 

 Introduzir software para a otimização do sistema de matrícula e de acompanhamento dos 

alunos da Pós-Graduação.  

 Revisar e adequar os Regulamentos dos Programas de Pós-Graduação. 

 Organizar, periodicamente, Seminários de Pesquisa e Pós-Graduação para a interlocução e 

o estabelecimento de políticas institucionais de apoio à pesquisa e à Pós-Graduação. 

 Realizar a autoavaliação anual de modo a fortalecer os programas. 
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Resultados esperados: Melhoria dos processos de gestão e de eficiência administrativa da Pós-

Graduação na Unespar e aplicação de políticas definidas em acordo com as necessidades dos 

Programas de Pós-Graduação. 

 

EIXO II: ESTUDANTES E EGRESSOS DA PÓS-GRADUAÇÃO 

Meta 1: Desenvolver ações capazes de conferir maior visibilidade aos Programas de Pós-

Graduação e aumento da procura.  

Estratégia: Criar mecanismo de ampla divulgação dos Programas de Pós-Graduação, de suas 

linhas de pesquisa, da atuação de seus docentes e de seus processos seletivos, de modo a 

fomentar o aumento e a diversificação do perfil dos alunos ingressantes. 

Ações:  

 Elaborar estratégias de ação conjunta, de modo a envolver o corpo docente e os 

coordenadores dos programas para a divulgação da seleção e a atração de estudantes de 

Pós-Graduação. 

 Padronizar as páginas dos Programas de Pós-Graduação, de forma a garantir a identificação 

visual da Unespar perante os usuários externos. 

 Traduzir as páginas dos Programas de Pós-Graduação e dos respectivos editais para a 

Língua Brasileira de Sinais (Libras), de modo a ampliar a visibilidade dos programas. 

Resultados esperados: Aumento da procura nos processos seletivos, maior diversificação 

quanto à origem regional do corpo discente ingressante nos cursos de Pós-Graduação. 

Meta 2: Apoio à permanência e ao desenvolvimento das pesquisas dos alunos da Pós-

Graduação e ao acompanhamento dos egressos. 

Estratégia: Possibilitar a conclusão das pesquisas em nível de excelência e sua disseminação no 

Brasil e no exterior. 

Ações:  

 Viabilizar bolsas e auxílios a discentes, com recurso próprio da instituição e recursos de 

convênios. 

 Fortalecer ações cooperativas nacionais e internacionais, com enfoque na realização de 

trabalhos em colaboração e de intercâmbios de docentes e discentes e na recepção de 

pesquisadores externos ao programa. 

 Propiciar condições de alojamento aos estudantes e aos professores externos no 

desenvolvimento das ações de parceria com os Programas de Pós-Graduação. 

 Estabelecer políticas de inclusão e diversidade nos Programas de Pós-Graduação. 

 Desenvolver mecanismos padronizados entre os Programas de Pós-Graduação para o 

acompanhamento dos egressos. 
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Resultados esperados: Melhores condições de desenvolvimento das pesquisas e de 

permanência dos alunos nos Programas de Pós-Graduação. 

 

EIXO III: TECNOLOGIA SOCIAL, INOVAÇÃO E DISSEMINAÇÃO DO 

CONHECIMENTO 

Meta: Aprimorar os mecanismos institucionais de estímulo à inovação em consonância com os 

fundamentos da Tecnologia Social.  

Estratégia: Promover o desenvolvimento e a divulgação de inovações sociais relacionadas à 

educação, às produções artísticas, à saúde e ao meio ambiente, de modo que sua 

disseminação contribua para o desenvolvimento da sociedade bem como para a geração de 

novos produtos. 

Ações:  

 Ampliação da capacitação institucional científica, tecnológica, de prospecção e de gestão 

visando à inovação. 

 Promoção de alianças estratégicas, cooperações e interações entre os Programas de Pós-

Graduação, e destes, em conjunto ou individualmente, com entes públicos, no Brasil e no 

exterior, para o fortalecimento e a ampliação da capacidade institucional de inovar. 

 Interação com representantes da sociedade civil e de entidades governamentais na 

proposição e na priorização da agenda de projetos de inovação. 

 Apoio à construção de ambientes especializados e cooperativos de inovação. 

 Estabelecer termo de cooperação com outros programas e identificar experiências que 

possam trazer inovação às produções. 

Resultados esperados: Inovação como resultado de processos de pesquisas e de criação, em 

busca de disseminar o conhecimento produzido.   

 

EIXO IV: INSERÇÃO REGIONAL E INTERAÇÃO COM A SOCIEDADE 

Meta: Contribuir para o desenvolvimento regional nas áreas de abrangência geográfica dos 

Programas de Pós-Graduação. 

Estratégia: Estimular a inserção dos Programas de Pós-Graduação nas suas respectivas áreas 

de abrangência regional, de modo a atuarem para o desenvolvimento econômico e para a 

promoção da cidadania com inclusão social. 

Ações:  

 Apoiar a participação dos pesquisadores da Unespar nos fóruns regionais com foco nas 

políticas voltadas ao desenvolvimento regional. 
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 Identificar as potencialidades endógenas das regiões e prospectar ações estratégicas de 

desenvolvimento para atendimento às demandas e de fortalecimento das parcerias. 

 Desenvolver ações de integração entre os projetos de pesquisa desenvolvidos nos 

Programas de Pós-Graduação e os projetos de extensão desenvolvidos na universidade. 

 Fortalecer e ampliar as atividades de extensão junto às comunidades locais e envolver os 

cidadãos na resolução dos problemas regionais. 

 Estabelecer acordos de cooperação com os Núcleos Regionais de Educação da Secretaria de 

Estado da Educação e do Esporte do Paraná (Seed-PR), as Secretarias Municipais e os 

órgãos estatais, a sociedade civil organizada, relacionados com atividades nas quais os 

Programas de Pós-Graduação produzem impacto. 

 Criar fóruns que permitam interação e cooperação permanente entre os Programas de Pós-

Graduação e a comunidade. 

 Realizar seminários de devolutiva à comunidade dos resultados das ações de ensino, 

pesquisa e extensão desenvolvidas pelos programas. 

Resultados esperados: Integração por meio de parcerias e de ações estratégicas entre os 

Programas de Pós-Graduação e as comunidades regionais. 

 

EIXO V: PROMOVER A INTERNACIONALIZAÇÃO 

Meta: Fomentar ações dos Programas de Pós-Graduação em âmbito internacional. 

Estratégia: Conferir maior amplitude às ações desenvolvidas com vistas à inserção 

internacional dos programas. 

Ações:  

 Formalizar termos de cooperação internacional por meio do Escritório de Relações 

Internacionais da Unespar. 

 Publicar resultados das produções científicas em parceria com pesquisadores nacionais e 

internacionais. 

 Traduzir as páginas dos programas para línguas estrangeiras, espanhol e inglês. 

 Realizar intercâmbios entre docentes e discentes de programas do exterior. 

 Abertura de editais específicos para seleção e recepção de alunos estrangeiros nos 

programas. 

 Aproximar grupos de pesquisas na perspectiva da interinstitucionalidade e da reciprocidade 

internacional. 

 Incentivar a realização de atividades em língua estrangeira no âmbito dos Programas de 

Pós-Graduação. 
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 Estimular a capacitação de docentes e a atração de pesquisadores estrangeiros.  

 Propiciar melhores condições de infraestrutura, pessoal e financeira para a efetivação das 

ações de internacionalização na Unespar.  

Resultados esperados: Maior integração e disseminação dos resultados das pesquisas dos 

Programas de Pós-Graduação da Unespar junto aos pesquisadores da comunidade científica 

internacional. 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
PRÓ-REITOR DE PESQ. E PÓS-GRADUAÇÃO

Protocolo: 18.429.019-7

Assunto:

Segue o plano institucional de ações estratégicas para a
consolidação da pós-graduação da Unespar. a Matéria de
ser apreciação no CEPE extraordinário a ser realizado em
16 dezembro de 2021. Nesse primeiro momento segue o
conteúdo do Plano, após a sua aprovação o mesmo deverá
passar  por  formatação e arte final  no estilo  documento
institucional  para constar  na página da PRPPG/Unespar.
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁInteressado:
10/12/2021 19:37Data:

Prezadas,
Segue anexo, conforme email enviado em 22 de novembro de 2021, o

plano de ações estratégicas para a pós-graduação da Unespar para apreciação do
CEPE extraordinário a ser realizado em 16 de dezembro de 2021.

cordialmente,
Renan Araújo

DESPACHO
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